
ESTADo Do PARAnTÁ

REeUERIMENTO N" I tl , DE 2o2o
(Proponente: Comissão de Justiça e Redação)

cÂruma MUNlclPAL DE cAi i I :r'-:.

Recebldo em / ce / ')cn
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REQUEIRO, na condição de relator da ptoposição, nos termos do caput do

artigo 59 do Regimento Interno, e após delibetação rcabzada pela Comissão,

protrogação de pruzo p^ra exara;r o parecet ao Projeto de Lei no 80, de 2020,

que reconhece no âmbito do município de Cascavel, a visão monocular como

deficiência sensorial do tipo visual e dá ouuas ptovidências.
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É o que Requer. Sala da Comissão de Justiça e Redação.

Cascavel, 17 de agosto de2020.
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